
PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.984. DE 24 DE JANEIRO DE 20 1 9

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN]C]P]O DE JUNDIA],
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART.4'; $12'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA PARA
ATENDER INCORPORAÇÃO DO VALOR MENSAL DE RS 370.360,32 AO CONVÉNIO N' 33/2014- HCSVP,
CONF. A PORTARIA DO MS N' 2.159 DE 27/09/2018, DE ACORDO C/ DELIBERAÇÃO CIB N' 25 - RUE,
UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
REF. SOLICITAÇÃO 35 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

DE CR ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 4.444.323,84 ,(QUATRO MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO
MIL TREZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.2190 PROMOCÃO DE ACÕES DAREDE DE ATENCÃO HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 4.444.323.84

TOTAL....RS 4.444.323,84

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JUNDIAI

L

GESTO

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MES DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


